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profissão específica, com base no conhecimento ou
adaptação de métodos e processos de índole técnica
e pedagógica. Executa, predominantemente, as seguin-
tes tarefas: prepara os meios pedagógicos, de acordo
com os objectivos e especificações dos programas de
formação; organiza e mantém o local de formação, bem
como os recursos materiais e pedagógicos necessários
ao funcionamento dos recursos; ensina uma profissão
ou ministra cursos de formação profissional; avalia peda-
gogicamente os resultados da formação; colabora na ela-
boração de material didáctico e de outros meios peda-
gógicos e materiais necessários à formação; colabora
na identificação de necessidades da formação e no lan-
çamento de acções de formação profissional; presta
apoio técnico e pedagógico às acções externas de for-
mação profissional.

Decreto Legislativo Regional n.o 38/2004/A

Primeira alteração aos estatutos da Sociedade de Promoção e
Reabilitação de Habitação e Infra-Estruturas (SPRHI), S. A.,
aprovados pelo Decreto Legislativo Regional n.o 2-A/2003/A,
de 5 de Fevereiro.

O surgimento da Sociedade de Promoção e Reabi-
litação de Habitação e Infra-Estruturas (SPRHI), S. A.,
resultou da necessidade de a Região se dotar de um
instrumento capaz de responder eficazmente à promo-
ção e gestão de investimentos nos vários domínios de
intervenção considerados no objecto social daquela, não
estando no espírito que envolveu a sua criação permi-
tir-lhe concorrer à execução de obras de entidades
privadas.

Nessa medida, afigura-se oportuno proceder a uma
clarificação do objecto social da SPRHI, S. A., alte-
rando-se a redacção da alínea c) do n.o 2 do artigo 4.o
dos estatutos, aprovados pelo Decreto Legislativo
Regional n.o 2-A/2003/A, de 5 de Fevereiro.

A Assembleia Legislativa Regional decreta, nos ter-
mos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o da Constituição
e da alínea c) do n.o 1 do artigo 31.o do Estatuto Polí-
tico-Administrativo, o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao anexo do Decreto Legislativo Regional
n.o 2-A/2003/A, de 5 de Fevereiro

O artigo 4.o dos estatutos da Sociedade de Promoção
e Reabilitação de Habitação e Infra-Estruturas
(SPRHI), S. A., publicados em anexo ao Decreto Legis-
lativo Regional n.o 2-A/2003/A, de 5 de Fevereiro, passa
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Execução de obras a cargo de outras entidades

públicas cuja realização seja conveniente para
o interesse geral.»

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 7 de Setembro de
2004.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Fernando Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 29 de
Setembro de 2004.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Álvaro José Brilhante Laborinho Lúcio.

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão n.o 564/2004 — Processo n.o 640/2004

Acordam, no plenário do Tribunal Constitucional:

1 — Nos termos do disposto nos artigos 281.o, n.o 3,
da Constituição e 82.o da Lei n.o 28/82, de 15 de
Novembro, o procurador-geral-adjunto no Tribunal
Constitucional veio requerer a declaração de incons-
titucionalidade, com força obrigatória geral, da «norma
constante do artigo 10.o, n.o 4, da Lei n.o 85/2001, de 4 de
Agosto, na parte em que determina que, na execução
das sentenças anulatórias dos actos de liquidação, será
deduzida, na restituição das quantias pagas, a parcela
correspondente à participação emolumentar dos fun-
cionários dos registos e notariado».

Invocou, para o efeito, ter sido a mesma norma jul-
gada inconstitucional, «por violação do disposto nos arti-
gos 2.o, 111.o, n.o 3, e 205.o, n.o 2, da Constituição da
República Portuguesa», pelo Acórdão n.o 86/2004, do
plenário (publicado no Diário da República, 2.a série,
de 19 de Março de 2004), pelas decisões sumárias
n.os 169/2004 e 170/2004, «no segmento ou dimensão
aplicável à ‘participação emolumentar dos funcionários
do registo comercial’, pelo Acórdão n.o 152/2004 (dis-
ponível em www.tribunalconstitucional.pt) e pelas deci-
sões sumárias n.os 171/2004 e 172/2004, «no segmento
ou dimensão aplicável à ‘participação emolumentar dos
funcionários notariais’».

2 — Notificado para o efeito, nos termos previstos
nos artigos 54.o e 55.o, n.o 3, da Lei n.o 28/82, o Presidente
da Assembleia da República veio oferecer o mereci-
mento dos autos e juntar os exemplares do Diário da
República que contêm os trabalhos preparatórios do
diploma em apreciação.

Nos termos do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 63.o
da Lei n.o 28/82, foi apresentado, discutido e aprovado
por maioria, em plenário, o memorando do Presidente
do Tribunal.

Cumpre agora decidir.


